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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIEADA EM ENGENHARIA PARA EIAEORAÇÃO
E ADEQUACÃO DE PROJETOS EASICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA JUNTO A
SECRETARIA DE INPRAESTRUDJRA, COM O SEGUINTE QUADRO TECNICO; 04
(QUATRO) TÉCNICOS PROEISSIONAIS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, PARA
EIAECJRAÇAO DE PROJETO EASICOS (ELABORAÇÃO DE; PROJETOS
ARQUITETONICOS E COMPLEMENTARES; ORÇAMENTOS; MEMORIA DE CALCULO;
COMPOSIÇOES DE SERVIÇOS; COMPOSIÇÃO DE SDI; CURVA AEC; MEMORIAL
DESCRITIVO; CRONOGRAMAS PISICOS E PINAN‹:,:EIROS), VISTORIA, PERÍCIA,
AVALIAÇÃO, LAUDO, PARECER TECNICO, ACOMPANHAMENTO E PISCALIZAÇAO DE
OERA E SERVIÇO TECNICO DAS OBRAS DO MLNICIPIO; 02 (DOIS) TECNICOS
PROFISSIONAIS NA AREA ARQUITETURA E UREANISMO, PARA ELABORACAO DE
PROJETO EASICOS (ELABORAÇÃO DE; PROJETOS ARQUITETONICOS E
COMPLEMENTARES; PROJETOS DE UREANISMO; PROJETOS PAISAGISTICOS; PROJETOS
DE INTERIORES; ORÇAMENTOS; MEMORIA DE CALCULO; COMPOSIÇÕES DE
SERVIÇOS; COMPOSIÇÃO DE SDI; CURVA AEC; MEMORIAL DESCRITIVO;
CRONOGRAMAS PISICOS E PINANCEIROS), VISTORIA, PERICLA, AVALIAÇÃO, LAUDO,
PARECER TECNICO, ACOMPANHAMENTO E PISCAI.,IzAÇAO DE OERA E SERVICO
TECNICO DAS OERAS DO MUNICIPIO; (II (UM) TECNICO PROPISSIONAL NA AREA DE
ENGENHARIA ELETRICA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS (ELETRICOS;
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS EM GERAL; SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO;
TELECOMUNIJCAÇOES), VISTORIA, PERÍCIA, AVALIAÇÃO, IAUDO, PARECER TECNICO,
ACOMPANI-IAI×zIENTO E PISCALIEAÇÃO DE OERA E SERVIÇO TECNICO DAS OBRAS DO
MUNICIPIO; 01 (UM) TECNICO PROPISSIONAL NA AREA DE ENGENHARIA
AMEENTAL, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO SASICOS (EIAEIÍIRAÇÃO DE; PROJETOS
ARQUITETONICOS E COMPLEMENTARES; ORÇAMENTOS; MEMORIA DE CALCULO;
COMPOSIÇOES DE SERVIÇOS; COMPOSIÇÃO DE JEDI; CURVA AEC; MEMORIAL
DESCRITIVO; CRONOGRAMAS FÍSICOS E PINANCEIROS), VISTORIA, PERÍCIA,
AVALIAÇÃO, LAUDO, PARECER TECNICO, LICENCIAMENTO AMBIENTAL,
ACO(MPAI~IHAMENTO E PISCALIEAÇAO DE CERA E SERVIÇO TECNICO DAS OERAS DO
MUNICIPIO
DA JUSTIFICATÍVA
Para ‹.::1abOraIÇaO dOs J_:IrOjEI:Os E esrur1Os tP':I:I¬Iír;r_Is ra‹;1uEr¬-se ‹;Onl1aI:in¬IenI:O Es1:›a‹;ializadO na matéria
inar-rznrc a Essas atividades r.Om vistas E r.Onrrataç.ãO E a SID:-COÇEO das Obras necessárias para adCqI_IaÇãO
Espacial Trfiquflrída.
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Esta Prefeitura naO dispõe em seu quadrO funciOnal de prOfissiOnais da area de
arquitetura/engenharia suficientes que pOssam atender a demanda municipal para desenvõlver Os
esrLIdOs e prOjetOs necessaries, tOrnandO»se imprescindível a cOntrataçaO de empresa especializada cOm
COmprOvada experiencia em prOjerOs c.Om dimensiie e cnmpleitidade semelhantes aO recJueridO DO
presente TerrnO de Refereiicia.

Os prOjetOs Basietis seriiO ei-:ecutadOs nas diversas areas da Engenharia e Arqtlitetura, tais quais Obras
ern F.dificaç.ões, Obras de PavinIeI1taç.aO, Obras Hidricas e Obras de Saneamente de acOrdO cOI¬n a
Demanda dO lVlunicipiO.

ESPECIPICAÇOES DOS SERVIÇOS
Os serviÇOS tOcnicOs eSpeciRlizadOs na área de Engenharia e Arquitetura, deve-.rí1O Ser eItecutadOS
cOnfOrme as seguintes especificações:

Os serviçOs cernpreendem Os prOjetOs devidamente detalhades, especificades e OrçadOs, tendO cOmO
base, em alguns casOs, O eStudO preliminar, quando elabOraclO pela equipe tecnica da Prefeitura Ou
prOjetOs P-adraO dO OOvernO Federal, Estadual Ou Municipal, e nOutrOs casOs, O prõgrarna de
necessidades e especificidades da Obra e as cõndições lOcais dO terrenO, quandO incluir a eIabOraçãO
des prOJ`etOs desde Os estudes preliminares e deveraO cOnter tOdas as cOndições abaiati indicadas.

PROJETOS DE EDIPICACOES

PrOjetO Arquitetõnice

A ClC_)l-lTRATA[)A elaberara O prOjetO de arquitetura e/Ou de urbaniaaçãu desde Os estudOs
preliminares, em Obediência aO ptõgtama de necessidades e Orientações eStabelecidO pela
PREFEITURA de acOrdO cOrrI a especificidade de cada prOjetO.

Os prOjetOs seraO elabOradOs em etapas sucessivas: A1-IteprOjetO e PrOjetO Ea.sicO. A OOntraI:ada
manterá uma Equipe Tecnica Minima cOI:n Arquitetes e Engeiilieirbs em cendições de receber a
COmissaO de Fiscalizaçae designada pela Prefeitura, que acOmpanbara as diversas etapas dOs prOjetOs.
TOdas as definições dO prOjetO deverãe atender as cnndições estabelecidas pela NBR 9050, que trata
da adequaçãO das edificações e dO rnObiliariO a pessOa deficiente.

O PrOjetO devera ser desenvOlvidO cOntendO, de fOrma clara e precisa Os detalhes cOnstrutivOs, a
cOrreta quantificaçãe e OrçanientO, e tOdas as indicações necessarias a perfeita interpretaçae dOs
elementOs para efeitO de pOSteriOr eRecuçãO das Obras. O PrOjetO de Arqu.itetuTe Sera E base para E
cOn'IpatibilieaçãO dOs diveTSt¬IS PrOjetOs CÊt¬Irnplen¬IentareS; qualquer alteraI;ãO irItrOduzida DO ESt1_IdO
Preliminar devera ser justificada e ternada em cOraum acOrdO cOn¬I Os seus autOres.
NOS PrOjetOs de Arquitetura deverae censtar, nO minirnõ, as seguintes infõrmaçõesz

Fr OrientaçaO da planta de situaçãO, cOm a indicaçãO dO nOrte niagiietice, das vias limitrOfes cOm a
denOrninaçãO Oficial, e das diretrizes para implantaçati; z
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Representaçaõ dO terrenO cOm as caracteristicas planifaltimetricas, cOmpreendendO medidas e
angulõs dOs ladOs e curvas de nivel e lOcalizaçãO de arvõres, põstes, bidrantes e Ourrõs elementõs
existentes;
Ferfeita lOcaçaO e implantaçaõ da edificaçãõ, tõtalmente cõmpatibilizada cOm as vias e prediõs
Íincleirõs;
Oõtas de nivel dO terraplenn das edificações e dOs pOntOs significativõs das areas externas
fcalçadas, acessõs, patamares, rampas e OutrOsl;
LITIcalizaç.t"IO tlOs elemcntOs ei-tternõs cOrIstrI1idOs cOmO estaciOnarI'IeI¬ItOs, cõnstruções auzztiliares e
CJL1'LTOE;
Plantas de tOdOs Os pavimentõs quar¬IdO fOr O casõ, cOm ideritificaçãõ dOs ambientes, suas
medidas internas, espessuras de paredes, material(is) e tipO(s) de a.cabamentO, indicações de
cOrtes, elevações, ampliações e tletalbes;
Dimensões e cOtas relativas de tOdas as aberturas, vaõs de pOrtas e janelas, altura dOs peitõris c
sentidõ de abertura;
Plantas de cObertura indicandn O material, inclinaçaõ, sentidõ de escOamentO das aguas, pOsiçãO
das calhas, cOndutOres e beirais e demais infõrmações necessarias;
Tõdas as elevações, indicando aberturas e materiais de acabamentõ;
COrte da edificaçiiõ, Onde fique demOnstradO O pe direitõ dOs cOmpartimentOs, altura das
paredes, altura das platibandas, cõtas de nivel de escadas e patamares, cOtas de pisOs acabadõs,
fOrrOs e cOberturas, sempre cOm indicaçãõ clara dOs respectivõs materiais de e:'›tec'uçiiO e
acabamentõ;
Detalhes ampliadc:-s das areas mOll¬Iadas cOm O pOsiciOnamentO dOs diversOs aparelhõs;
Mapa geral das esquadrias, cOntendO O material cOmpOnente, O tipO de vidrO, ferragens, O
acabamentõ e O mOvimentO das peças sejam verticais Ou l'IOrizOntais;
TOdOs Os detalhes que se fizerem necessaries para a perfeita cOmpree~nsã;O da Obra a ezrecutar
cOmO escadas e seus cOrrimi=iOs, guarda-cOrpOs, bancadas, balcões, divisõrias, elementes rnetalicõs
diversOs, equipamentOs e arremates necessariõs;
Legenda cOm a simbOlOgia utilizada para identificaçaõ dOs materiais e detalhes, dimensões dOs
cõmpartimentõs, etc.;
Os Prõjetõs de UrbarIizI1çãO deveri-'IO cOn.ter, DO mínimO, Os seguintes elerneI'ItOs:
Planõ geral da area, cOm indicaçi-iO de tOdOs Os equipamentOs;
Arnpliaçaõ dOs setOres cOm tOdas as especificações e indicaçaõ dOs materiais de pisOs, mObiliariO
L1rbanO e jardins;
As especificações deverãõ ser definidas em cOII'Ium acOrdO cOm a equipe au.tO1'a dO Estudõ
Preliminar, cOm a atiueticia da Prefeitura;
lVIemOrial descritivõ, catlerrIO de especificações e planilha Orçamentária de tOdOs Os materiais e
serviçOs que cõmpõem O prOJ'etO;
Os prOjetOs sõmerite seri-iO cOnsideradOs cOmO finalizadõs em cada etapa após O Termõ de
Aprõvacaõ da OOn¬IissãO de Fiscalizaçaõ da Prefeitura;
A entrega final em 2(dLIas) vias encadcrnadas e mais Os arquivõs magnéticõs cõrrespõndentes,
sera feita apõs tOdas as revisões.

OALCULOS ESTRUTURAIS vz
PREEPEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOIIA I
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Devera ser elaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou. estrutura metalica,
compativel com o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRATANTE, ou proposto pela
CC_`)i~.i'l`Po^tTADA e aprovado pel.a CONTRATANTE, com todos os elementos estruturais necessarios
ã estabilidade e segurança da edificação e a proteção fisica das instalações, alem de peças
eventualmente exigidas no desenvolvimento dos demais projetos complementares.

(Í) projeto de fundações sera objeto de apreciação devendo considerar as caracteristicas do terreno
avaliadas a partir dos estudos e prospecções geotecnicas, bem como as particularidades do local,
contemplando, alem dos aspectos de segurança, custo e visibilidade de execução e a possibilidade de
ocorrências indesejaveis nas edificações e;¬-:i.stentes.

O processo de calculo devera contemplar, observadas as limitações impostas pelas normas brasileiras,
o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando a otimização dos custos de
ezrecuçao. O detalhamento do projeto estrutural devera levar em conta as condições ambientais
existentes no local. Us projetos deverão apresentar no minimo:

Plantas dos pavimentos e escadas (escala 1:50, ou outra apropriada);
Cortes e detalhes, oncle se fizerem necessarios ao completo entendimento da estrutura;
indicação da resistencia caracteristica do concreto;
Detalhamento de todas as armaduras da estrutura;
Especificação do tipo de aço;
Tabela e resumo de armação por folha de desenho;"'tf"tf"'tf"tF"'tf"*tf"

Paojrrros DE n~JsTaLaÇõEs surrattoas os Baum TENSÃO,
Os projetos deverão ser elaborados conforme considerações a seguir:

IF- Utilização de soluções de custos de manutençao e operação compativeis com o custo de
instalação do sistema;

Y- Utilização de soluções que visem a segurança contra incêndio e proteção de pessoas e instalações;
Í* Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuizo da qualidade;
F' Padronização da instalação, materiais e eotiipamentos visando facilidades na montagem,

manutenção e estoque de peças na reposição;
Valorização das fachadas das edificações e entorno.
Especificações Basicas de Projeto de instalações Elétricas;
Prever niveis de iluminamento conforme NBR. 5413;
Cla quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro;
Prever a distribuição de energia eletrica atraves de cabos de cobre instalados nos loe.ais"'tF"`I?'Yf"'tf"'t?'
apropriados;

O projeto de iluminação ate-ndera ao nivel de iluminamento necessario e determinara o tipo de Í,
iluminação, numero de lampadas por luminaria, número e tipo de Iuminarias, detalhes de montagem,
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localização das Iuminarias, cai:-ras de passagem, interruptores e dimmers, tipo de reatores,
caminhamento dos condutores e tipo para sua instalaç.ão, observan‹:lo«se que o tipo de iluminação
devera ser harmonizaclo e compatibilizado com os projetos arqui.tctõnico, urbanístico, de paisagismo e
de comunicação visual. Os Projetos de Instalações Eletricas deverão apresentar no minimo:

Tie Planta de situação indicando a entrada de energia eletrica, subestação, medição, quadros,
tubulações e cabos de alirnentação;

É-`-' Planta de cada nivel da edificação indicando:
P' Localização dos aparelhos de ilur¬ninação, seus respectivos comandos, tomadas comuns, especiais

e de força e outros pontos de consumo de energia eletrica mostrando potencia e numeração de
circuito de cada um dos elementos acima;

IF* Rede de eletrodutos, eletrocalhas e cai:-tas interligando os diversos pontos aos quadros de
distribuição de luz e/ou força;

ie Trajeto dos condutores, idenrificandofos em relação aos circuitos;
Ii'-" Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos alimentadores,

barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalização, equipamentos de medição e
transformação etc.;

3-'-'r Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação eletrica;
Ie Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de circuitos; quantidade

de pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, condutores e proteção dos circuitos;
alimentaclores e proteção geral;

3* Plantas, c.ortes e detalhamento de subestação aerea ou abrigada, com todos os seus elementos e
acessorios como entrada, transformação, proteção e medição e aterramento;

31'* Desenho de detalhes de aterramentos indicando cabras, eletrodos, conectores e condutores;

nvstataçgss Htoao samraams
Clabera a CONTRATADA obter junto as concessionarias locais todas as informações, desenhos
cadastrais, e condutos referentes a alimentação e captação de redes públicas da região para subsidiar o
desenvolvirnento dos novos projetos.

rfaojsro os rr~Is*raLaçÓas Hinaauucas lr szmiraniasz
O abastecimento de agua potavel sera efetuado sempre que possivel pela rede pública. O projeto
devera indicar a localização dos reservatórios subterraneos e superiores;
No calculo da capacidade dos reservatorios, considerar a reserva tecnica para combate a incendios e o
abastecimento para dois dias de consumo;

Os barriletes ficarão sob o reservatõrio superior e as colunas seguirão, sempre que possivel, por
"shafts" ou sobre as lajes;

C) projeto de instalação de agua potavel devera prever alimentação independente e com registro para
cada um dos ambientes com consumo de agua: banheiro, bebedouro, conjunto de torneiras de jardim
do predio;

Paeeeeiruaa MuN|c|PaL oe Moaaoa Nova
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Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita;

lnexistindo coletor publico de esgoto devera ser projetado sistema para destino final de esgoto que
podera ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação de Tratamento de Esgotos, etc.
A escolha do sistema se dara em função da contribuição, do coeficiente de absorção do terreno,
disponibilidade de espaço no terreno e orientação da Fiscalização;
C.onstatada a necessidade de projeto de ETE, este devera ser desenvolvido conforme diretrizes da
CAGECÍE ou concessionaria local;

Ds projetos deverão apresentar no minimo;

P Planta de situação ao nivel da rua em escala minima ]_;2OD indicando as canalizações externas,
redes das concessionarias, abastecimento d'agua, castelos d'agua, caixas de inspeção, redes de
esgotos, conjuntos de fossa c sumidouro ou estação de tratamento e destino final de esgoto;

31'* Desenhos isometricos em escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidraulica, de cada ambiente com
consumo d'agua, com indicação dos diametros das canalizações, cotas, pontos de utilização
conexões registros e valvulas;

B'-> Plantas de detalhes sanitãrios dos ambientes corn consumo d`ãgua em escala 1:20 com a
localização das peças de instalação e indicação das tubulações secundarias, primaria, ventilações,
talos e cai:~tas sifonadas;

ie Desenho de esquema vertical hidraulico indicando os niveis da edificação, canalizações de
alimentação, barrilete, colunas de agua, registros e ramais;

F* Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidoutos, caixas de inspeção, de gordura, de
passagem e elevatorias de esgoto;

ii* Detalhes de fixação e passagem de tubos;

Í reservatõrios subterraneos, casa de bomba e hidrantes de passeio; ja”
T H'

ii* Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.

nvsrataçõss DE COMBATE A tnceivoio
O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio devera atender as normas e exigencias do

Corpo de Bombeiros Militar do Ceara, devendo incluir os elementos por este exigido cabendo ao
contratado obter junto aquela Corporação todas as informações e quais as exigências deste para cada
tipo de projeto. Os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes
todas as partes componentes corno:

I* Localização e tipo de extintores;
I l-ocalização das centrais de gas, redes e pontos de utilização;
I Localização e especificação de portas cortam - fogo;

"F Planta de situação ao nivel da tua contendo indicação das canalizações externas, castelos d'agt|a,,.f'

Os projetos deverão apresentar no minimo: /
,..»*
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Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (para-raios ou outro), descidas elos cabos
de aterramento e raios dos cones de proteção;
Desenho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações horizontais e verticais,
barriletes, bombas de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque, valvulas e registros;
Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e do
atetramentos;
Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações;
Detalhes em planta e cortes de casas de gas com indicação de botijões, valvulas e registros;
Planta de cada nivel da edificação apresentando localização e tipos de porta corta-fogo, sinalização
de escape, extintores, baterias de gas, tubulações respectivas, equipamentos de detecção e alarme
e aparelhos de iluminação de emergencia.

'fe'

ii*

E ITie

Fe
3-1*
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,____
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eavtiztexraçao oo srsrisma vraato E DRENAGEM
Projeto Geométrico

O projeto devera apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada,
metodologia, parametros de projeto, planilhas de calculos, especificações tecnicas, quantitativos e
orçamento), alem de peças graficas com detalhes construtivos e as indicações necessarias a
interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras.

O projeto obedecera as larguras previamente determinadas pela prefeitura de Morada Nova em
função do levantamento topogrãfico e da previsão legal e devera utilizar as declividades mínimas
necessarias para o escoamento superficial das aguas pluviais (0,0050m/m);

I--_

Os projetos deverão apresentar no minimo:

TP Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nivel, eixo de implantação
estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, ciclovias, “tapers", retornos,
acessos, canteiros central e laterais, indicando, tambem, elementos de drenagem e obras de arte
especiais.
Mapa de localização e esquema de estaqueamento.
Seções transversais tipicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, canteiros

li*
iii'

central e laterais.

Dimensionamento do Pavimento

C) projeto de dimensionamento do pavimento sera apresentado de forma a obedecer as diretrizes
basicas adotadas pelo metodo do DNER / DNIT, para dimensionamento do pavimento em vias
urbanas. _/g.-'

r'
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Agregafse a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como tambem as funções

estruturais a fim de permitir a resistencia de cargas cada vez maiores, inclusive levando-se em conta a
hierarquização das ruas, isto e, em locais pouco trafegados por veiculos pesados, com pouca densidade
habitacional, a pavimentação devera ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes
eixos urbanos, cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso.

A escolha do pavimento a ser adotado devera estar vinculada a alternativa dos materiais existentes
em cada região da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil satisfatória e, ainda,
incremento significativo com o uso da mão-defobra, todos em consonancia com tecnicas que
proporcionem durabilidade e economia.

Os projetos deverão apresentar no minimo:

TF* Descrição das caracteristicas do subleito, atraves do estudo geotecnico / sondagem, com
resultados dos ensaios executados com as amostras coletadas;

3;; Considerações sobre o trafego local: determinação do número N (número de operação
equivalente do eixo padrão durante o periodo fixado para o projeto) utilizando os coeficientes de
equivalencia de cargas por eixo preconizadas no Método de dimensionamento de pavimento
flexível do extinto DNER ¬- Departamento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente
sucedido pelo DNIT - Departamento Nacional de infraestrutura de Transportes;

3-* Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamento
por subtrecho de via homogenea;

*Ie Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das multicamadas do
pavimento e os segmentos de trechos contemplados;

li-`-“ Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessario;

Projeto de C-apeamento Asfaltico sobre pavimento existente e Sinalização Viaria;

Descrição geral do sistema viario existente e sua correlação com o projeto; concepção e descrição do
sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e area de cada rua do projeto;
discriminação de todos os serviços e distãncias de transporte; justificativa das alternativas aprovadas;
Memoria de calculo do dimensionamento do pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os
quantitativos e distãncias de transporte dos materiais que compõem a estrutura do pavimento.

Os projetos deverão apresentar no minimo:

"tf'*\.f”'lf*'”'I.f

Seção Tipo do Pavimento;
Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias;
Desenhos dos dispositivos;
Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como porticos e placas.

Dreiiagern Urbana
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O projeto de drenagem apresentara em planta as bacias hidrograficas da area em estudo, com
escala previamente indicada pela prefeitura de Morada Nova. O projeto devera, obrigatoriamente,
definir o destino da rede projetada, incluindo justificativa para tal escolha e comprovação de sua
suficietrcia lridrãulica;

O projeto de drenagem sera elaborado cm consonancia com o projeto geometrico. Na planta de
perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela PREFEITURA, deverão ser apresentados
o greide da via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greide e de fundo das
galerias, a seção e declividade para cada trecho de galeria.

seção, declividade e extensão da galeria projetada, por nrecho entre dois poços de visita. O relatorio
devera conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e distãncias de transporte,
justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de calculo de volumes (escavação e reaterro),
Dimensionamento da rede de. micro drenagem com estudo hidrolõgico.

Ds projetos deverão apresentar no minimo:

iii* Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nivel;
Fe Projeto do sistema de drenagem da area de intervenção e das ligações deste corn as unidades do

sistema existente, quando for o caso;
)i-* Plantas e detalhes graficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas em

concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso);
'P Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diãrnetros dos

tubos);
Fi* Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais;

__ F Detalhe dos P)./s, Bl.s, calhas tie proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de entrada etc.

eaojaro na Tsaaavtervaosrvr
O projeto devera apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada,

metodologia, parametros de projeto, planilhas de calculos, especificações tecnicas, quantitativos e
orçamento), alem de peças grafic.as corn detalhes construtivos e as indicações necessarias a
interpretação dos elernentos que os comporão para posterior execução de obras.

C3 projeto de terraplenagem devera ser elaborado em consonancia com o projeto geometrico da
via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, alem de peças eventualmente
exigidas para o desenvolvimento do projeto.

C) projeto de terraplenagem sera a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos
complementares. Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os H.
volumes de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso. Os custos ,_.--rf-r'
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-z Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento superficial, a ,
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referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos geometricos do
sisterna viario.

oaaas rrinarcas
O projeto devera apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada,

metodologia, parametros de projeto, planilhas de calculos, especificações tecnicas, quantitativos e
orçamento), alem de peças graficas corn detalhes construtivos e as indicações de forma necessarias a
interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras;

Devera constar a situação geografica do local da passagem, Descrição da area da bacia
hidrografica com caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, precipitação
pluviornetrica. Estudo hidrologico para determinar a cheia maxima, com periodo de recorreneia
minimo de cem anos (Tre 100) para dimensionamento da passagem, calculo da descarga maxima
secular, da largura do sangradouro, da folga. Quadros Cubação do corpo da passagem e da fundação.

Os projetos deverão apresentar no minimo:

ii' Bacia hidrogtafica contendo a area e as coordenadas geográficas ate a passagem na escala
l:100.000 ou mais conveniente;

Fi* Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou mais conveniente, com
curvas de nivel (1 em im); Seção longitudinal do eixo da passagem (seção do boqueirão na escala
1:1 00 (vertical) e 1:1 .000 (horizontal) ou mais conveniente;

3"' Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a seção principal na escala 1:200
ou mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores

Lsvarvrarvtarrros rorooaavrcos
Os serviços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos

complementares de engenharia. O estudo topografico para projeto sera executado numa so fase, logo
apõs a definição -preliminar dos traçados a serem estudados e poderão ser feitos por:
F Levantamento topografico por processo eletronico com uso de Estação Total ou;
Fe Levantamento topografico por processo eletronico com uso de GPS.

Ds eixos das linhas de exploração serr'-io piquetados de 10 em 10 metros nos dois sentidos;
As curvas de niveis serão de im em 1m;
Todos os elementos geograficos do terreno serão representados, tais como: curso d'agua,
edificações, arvores, cacirnbas, poços, linhas de transmissão, rede de agua, esgoto, rede de
telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista;

lie Devera ser apresentada de localização da area levantada, contendo os acessos (ruas e avenidas
com denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte verdadeiro e norte magnetico;

lie Para qualquer processo utilizado para execução do levantamento topografico, a executora devera
I 1 I.-

apresentar, no mrnrmo: _..
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lie Arquivo magnetico dos levantamentos executados, c.omo: caderneta de campo, levantamento
planialtinietrico, quadro de cubação, etc;

Iii' Planta na escala l:200, ou em outra escala indicada pelas conclições particulares do Edital, com
curvas de nivel compativeis corn a escala da planta, indicando todos os acidentes e ocorrencias
levantados alem dos elementos implantados para projetos de edificações.

eorvprcõas osaats nos ssavrcos Tegrcos A ssaarvt cowrazgapos,
oEFtt~I1ÇÃo De PROJETO Basico

Projeto Basico e o conjunto de elementos necessarios e su.fi.cientes, com nivel de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação,
el:rborado com base nas normas tecnicas e legislação vigente, nas indicações de programa de
necessidades e de estudos tecnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra
e a definição dos metodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos (art. 6°, DÁ
Cla Lei r¬r°S.ÕÓÕ/93):

a) Projetos de. arquitetura e engenharia corn respectivos, desenhos e mernoriais descritivos (art.
6°, IX, "all e “la” da Lei ni' 8.666/93);

b) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento (art. 6°, IX,
"c" da l.ei 11° 8.666/93);

c) Cronograma Fisico~financeiro do empreendimento (Art. 40, XIV, “b") e) Orçamento
detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos tie serviços e fornecimentos
propriamente avaliados (art. 6°, Di, "f¬' e 7°, §Z°, ll da Lei n° 5.666/93);

Devem estabelecer com precisão, atraves de seus elementos constitutivos, todas as caracteristicas,
dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessarios para
execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações durante a elaboração do projeto executivo
e realização das obras.

Todos os elementos que compõem o Projeto Basico devem ser elaborados por profissional
legalmente habilitado, sendo indispensavel o registro da respectiva ART - Anotação de
Responsabilidade Tecnica, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças graficas e
documentos produzidos. Todo Projeto Basico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais
corno os descritos no item 6.2.4, representados em elementos tecnicos de acordo com a natureza,
porte e complexidade do empreendimento.

As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir irlentificaçao eorrrendo:

Ye Denominação e local da obra;
Tie Nome da entidade pública executora; ,.
Iii* Tipo de projeto (arquitetõnico, estrutural, eletrico, hidroeanitario, de drenagem alfa-li pf'
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'ie Nome do responsavel tecnico, número de registro no CREA e sua assinatura;

corrrsúpo Tecmco os Paojeros easrcos os aaQUr'rsTtJrta_, nt: traaarvrsmo E
na Ervosrvuarira

Um projeto consiste na representação do conjunto de informações tecnicas necessarias a analise e
aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, com base em programa
de necessidade, estudos de viabilidade tecnica e nas exigencias legais (municipais, estaduais e federais)
e tecnicas (ABNT, INMETRO etc.). Deve ser acompanhado de documentos indispensaveis para as
atividades da construção, contendo:

a) lnforrnações tecnicas necessarias e suficientes ao atendimento das exigencias legais para os
procedimentos de analise e de aprovação do projeto legal e da construção, incluindo os orgãos
públicos e as companhias concessionarias de serviços públicos, tais como departamentos de obras e de
urbanismo municipais, autoridades estaduais e federais para a proteção dos mananciais e do meio
ambiente, departamento de aeronautica civil etc.;

b) Orçamentos, Memorias de Oalculos, Cronogramas e Composições;
c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou normas,

relativos aos diversos Órgãos públicos ou companhias concessionarias de serviços, nos quais o projeto
legal deva ser submetido para a analise e aprovação).

Os desenhos apresentados consistem na representação grafica do objeto a ser executado,
elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões,
funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e
detalhes, obedecendo as normas tecnicas pertinentes.

Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do historico do objeto projetado, na
forma de texto, onde são apre.sentadas as soluções tecnicas adotadas, bem como suas justificativas,
necessarias ao pleno entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos
desenhos.

Noarvras PARA e'I..a.soa.Açao Das esrscrrrcaçõas racrvrcas nos sem/Tços E
rztarsarars a seat-rrvt urrtrzaoos Nos srvmaasuormauros,

'Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução da obra
ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, eqrripamentos, elementos
e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como sera executado cada um
dos serviços apontando, tambem, os criterios para a sua medição.

A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, funcionalidade e
adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade de
emprego de mão-de~obra, materiais, tecnologia e materias primas existentes no local para execução,J.-"'
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conservação e operação; facilidade na execução, conservação e operação sem prejuizo da durabilidade
da obra ou do serviço, bem como do impacto ambiental.

O carater competitivo tera que ser considerado, ou seja, não sera permitida a inclusão de
materiais, equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, caracteristica e especificações
exclusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente justificavel, ou ainda quando o fornecimento de
tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado
no ato convocatõrio.

Nas Especificações Tecnicas devem conter:

E- -nCi .'E"*'ll'-E Especificações de todos os materiais, equipamentos e se com observãncia aos dispositivos
citados;

Ii-E Procedimentos e criterios das medições dos volumes, areas, distancia, pesos etc., relativos a cada
serviço, em correspondencia corn os itens da planilha de quantitativos, a periodicidade e outros
aspectos a serem atendidos nas medições;

F* Procedimentos dos controles tecnolõgicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores aceitos
etc.).

Normas PARA stasoaaçao no caouooaarvra Pisreo.rrr~¬IAr~Icsrrto,
Representação grafica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo de

duração da obra demonstrando, em cada periodo, o percentual fisico a ser executado e o respectivo
valor financeiro despendido.

Este docrrmento define o gerenciamento da evolução fisico-financeira da obra, identificando as
` etapas, prazos e custos delas. A apresentaç.ão dela da-se atraves de uma matriz ou planilha, onde as

etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na matriz ou planilha são definidos os
percentuais entre o valor global da obra para cada etapa e o valor correspondente ao periodo de
execução da etapa, compatilfrilizado com o cronograma fisico. São identificados os valores mensais a
serem pagos, como também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra.

Noarvtas PARA araeoaaçao na oaçamsrvros E PLANILI-ra na custos;
A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e

serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos nos itens 5.1 a 5.5
e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo corno base os preços praticados no mercado
ou valores de referencia. São inadmissiveis apropriações genericas ou irnprecisas, bem como inclusão
de materiais e serviços sem previsão de quantidades. A Planilha Orçamentaria devera atender ao 1,,
disposto no art. 112 da Lei 1_2.01'i'~ LDO/2010 e/ou a que vier sucede-la. Devem constar nos I'

111125 ITI.DE-:
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li'-'* Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensuradas em
conformidade corn as normas tecnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos;

ii* Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitario e custo parcial;
Ile Illlomposição dos custos unitarios, quando necessario, de todos os serviços com preços de acordo

com os praticados no mercado, inclusive com as composições tias taxas de ED1 e Encargos
sociais;
(Ílalculos matematicos das quantidades pelos custos unitarios e somatorio geral;
Memorias de calculo das quantidades e das apropriações dos custos.
Nome completo do responsavel tecnico, seu número de registro no CREA e assinanrra.
As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas;
Referencia da lllabela utilizada parti elaboração do orçamento.
Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de catia serviço e/oL1 material;

Ft O Orçamento devera ser lastreado em composições de custos unitarios, e expresso em planilhas
de custos e serviços, referenciadas a data de sua elaboração.

Iii'-' Os valores unitarios dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI (Sistema
Nacional de Pesquisas de Custos e indices da Construção Civil) e ou da Tabela Unificada da
SEINFRA do Estado do Ceara.

"'fi"*v"'F"'tF"`\f"tF'

OA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

a) lllodos os documentos mencionados neste Projeto Basico deverão ser entregues ern um.a 2 (duas)
vias impressas e l. eletronica, gravado em CD ou DVD identificando (no corpo da midia e na capa) o
conteúdo da midia.
b) Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as planilhas no Microsoft EXCEL e
os desenhos no ALJTOCAD. Alem desses formatos originais, deverão ser apresentados os arquivos
para impressão (textos e tabelas e desenhos em formato PDP), de modo que a CONlllAl1lANlllE possa
reproduzir copias identicas da versão impressa entregrre.
c) Todos os desenhos deverão seguir as normas tecnicas elaboração de projetos, devendo
representadas em escalas compativeis com o uso a. que se destinam e que permitam a perfeita
visualização e interpretação das informações apresentadas.
d) Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compativel com a adequada
visualização das informações e copias em papel, além de memorial descritivo registrando as suas
principais caracteristicas pertinentes ã distribuição das areas, a referencia ao conjunto de normas
aplicadas, conforme considerações descritas neste llletmo de Referencia.
e) O Projeto Basico devera ser entregue em 2 (duas) copias impressas, tamanho A4, encadernadas. As
copias impressas deverão estar com todas suas paginas e desenhos assinados e/ou rubricados por seus

ffi*z%ifr'”«ffr'”fä*'l(/.//l

'JI É* ""'I¡

respectivos responsaveis tecnicos.

o Fargo des obrete iveir
SE -~TAR1DDE11'×lFRAESTRlJTURA __ H”
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MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

1

A
COMISSÃO PERMAINTENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE INFRAES'I`RUTUlRA
TOMADA DE PREÇOS NP .

(Municipio) f (UP), _ deiide ____.

Em atendimento a sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a
execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preço
anexo, e segundo discriminação e condições abaixo:

1.Dados para a elaboração da Proppsta Qgmergjajz

'Iii (TrEl

(Municipio) - (UP), de de .

Em atendimento a sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a
execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços em
anexo, e segunclo discriminação e condições abaixo:

DADOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL:
a) Somente serao abertas e lidas, tra presença dos ir.'rI.'eressarlos, as jrroposras dos licitantes previamente habilitados nos
termos deste Edital, a serem apresentadas em D1 (uma) via impressa, de forma a não conter folhas sol.tas, sem crrrcndas,
rasuras ou borrões, contidas ern involucros Dpacos fechados c lacrados de Ilorma tal que torne Cletectável qualqtler intento
de violação de seu cometido, especifrcaI.rtlo o Objeto de forma clara e iriequívora. e ainda contendo:
b) A razao social e o m'rmero do CÍJNPJ:
c) Indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
Izl) Pre-ços I_;1'1iI;ã1',lr_¬I I: I;t§rI;;1l, Ip;-rj_r1';;sst_i5 em rtlgarjsiiiçr t: prjrt' tfãtififiisrfr, ele ll'lf_“I1'1'I¬IFi Clare E [.`Il“e!I2isa, ll1T|.ÍITaClt'i t'lgI.'1It't'rsatt1Ei1tE ati çrlijetü

desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza D julgamento a ter mais de um
resultado;
e) Em caso de divergerrcia entre os preços unilãrio e total, sera considerado o primeiro e er'It1'e os expressos em algarísflio E
por cxtelrso, prevalecerá o último;
f) O prazo de execução do objeto contratual sera para de 12 (doze) rnescs, e, devera ser contada da data de emissão da
Ordem de Serviço;
g) O prazo de validade da proposta sera de no minimo D0 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega das
propostas;
h) Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que. porventura, vierem a scr ofertados

H'

por Incio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes c outros. J,
,.-“l

_-"l,P

PREEFEITURA IIauNIcIPaI. DE IIIIDRADA Nova _,
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J'Esraoo DO DEARA ll
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova _ . _ _

i) Na condução e julgarrrento tlcste certame e vedado o uso de qualquer clcmcnto, criterio ou fator' sigiloso, secreto,
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indireta.mente, elidir quaI.qI.1cr dos principios ou o julgamento equitativo da
licitação.
j) Não se consldctata t1ualqr_'Ier oferta de vantagens não cstal'.iel.ecir'la neste Edital, inclusive financiamento stibsidiatlo ou a
fundo perdido, nem preço ou vantagem baseacla nas ofertas dos demais licitantes. Bem como não se admitira Proposta de
Preços que apr'cscr'u'c preços unitarios, parciais, totais ou global slnibolicos, irrisotios, de valor zero, excessivo ou
manifestarnente Iiiexequiveis.
I) Para auxiliar na analise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Pemranente de Licitação podera
solicitar aos licitantr-s os esclarecirnentos que julgar necessario a respeito de sua Proposta, lrrclusivc o tletalhamento dos
preços I,Initarios, A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito (carta, c-mail, telegrama ou fac-simile). E vedada a
alteração do preço ou sIIlíisiãI'rcia da Proposta de Preços.
rn) As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos serao verificados quanto
a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
111.1) Discrcpãncia entre valores grafados em algaristnos c por extenso: prevalecera o valor por extenso.
m.2) Erro de multiplicação do preço unitatio pela quantidade correspondente: sera rctll'lic.ado mantendo-se o preço
unitario, a quantidade c corrigindo-se o produto.
m.3) Erro de adição: sera retificado, conservando-sc as parcelas corretas e trocando›sc a sorrr.a.
11) Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitaclos, sua Proposta de Preços sera reje.itada c
desclassificada.
o) Apos a analise tl:-Is Propostas de Preços, serão clesclrissificaclas, com base nos Artigos 40, incisc: X, e 43, incisos l e ll, da
Lei tr° 3.666/93, as Propostas que:
o.1) Apresentar preço global superior ao orçamento estlirrarlo para os serviços pelo orgão requlsitantc da licitação;
o.2) Nao atenderem as exigências con tidas neste certame. _
p) - No caso de errrpatc rias Proposiasr
p.1~ Sera assegurado, como criterio de desempate, preferencia de contratação para as lvlicroettipresas-ME's e Ernpresss de
Pequeno Porrte-EPP's, de acordo com D Art. 5° do Decreto 11° 6.204, de 05/09/2007. Enteridese por empate aquelas
situações em que as Propostas apresentarlas pelas mesmas sejarn iguais ou superiores em ate 10% (dez por cento) a
Proposta de menor valor (empate ficto), desde que o mcllior preço não seja de uma ME ou EPP.
p.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, ptoceclcr~se-a da seguinte forrna:
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte›EPP, mais bem classificada sera comunicada via contato telcllonico
ou ezmail eletronico pela Comissão julgadora do certarne sobre o empate, e podera apresentar Proposta de Preços inferior
aqrrrila considerada vencedora no prazo de 24 (vinte E quatro) horas apos solicitação da Comissão Perrnancntc de
Licitação. A nova Proposta devera ser apresentada em papel tirribraclo, de forma clara e precisa, não podendo ser
rnamiscrita, nem conter rasuras ou cntrcllnlias, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente
identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclsssifirfatvblii
iii) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea atrtcrlot, não apresentar nova Proposta, inferior a de menor preço, sera
facultada, pela ordem de classificação, as demais ME e EPP, a apresentação de nova Proposia, no prazo e na forma prevista
na alinea “a” deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas Iguais, sera r'ealizado sorteio, em ato público para estabelecer a
ordem em que serao convocaclas para a aprescntaç.ão de nova Proposta, mr forma das alincas anteriores.
p.3« Se nenlurrna ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital. ou ainda não vflífiiíflflv Í*/115 DU EPP Pi1fi`liílI.`*iiiiTE'.
per;-nanacara a ;:lassif1r:;çãr_: inicial e sera considerado vencer-_lor do certa me o licitante detentor da Proposta originalmente
de menor valor.
p.4- Prnceclicla ã classificação I: constararrclo empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o caso de utilização
da preferencia do sul_iitcrn anterior, D desempate far-sc-a oI_1rigatotia_I'nente atraves de sorteio, depois de obedecido ao
disposto no § 2° do Att. .Íi'~' da Lei ni' 3.666/93, em ato público, para o qual todos os licitantes classificados serão
corrvocarílos em horario e local a sercnr tlcflnitlos pela Cofliissão Pcr111at1ci'Ii'c ele l-icilfaçiio. Dccoflídoa 30' (trinta) mÍi'i1.lIos
da hora marcaria, sem qrre con; pareçam todos os convocaçlos, o sorteio sera realizado a despeito das ausências.
q) Caso rodas as propostas sejarrr deselassificaclas, a Administração po‹:1I:,~:ra utilizarzse da previsão contida no Art. 43, §3°,
da Lei Federal n° 5.656/93.
rl A proposta apresentada devera conter assinaturas do represente da empresa, em todos as foi-Iiivi. deiflfllü EÍÊHEIH Eii-IE U5

-'mesmos assirranr em conjunto. _ -'
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA _,

AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE '- CENTRO - MORADA NOVA -I CÉARAP CEP' E2SiID.DDD 'l
cNI=.i et.?sz.arI.ereee1-ee -› coF es.saI:I.1r1-4. E-MAIL: Iicitacaomn@oUtIook.cpmgIg. = ,.f.~'fl"
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E) Após I1I:~1'eEE1'II:açãI:› da prCpD5tE cC111E1'I:i:›11 nãü f:E1:›E1'á |:lEEiEtÊ1¬II:íE, ECT: pf:11:zI dr: I11:I1i|:EçãC dns pII1¬IiçCEE p1'evistE5 na
CIEIIEIIÍE - "DAS SANÇÚES ADMINTSTRATTVAS".

il $_í_Ç-IIl_ lí!-H I

[TEM
....I'I'I'I-I_I'II'\ I I

_

DESCRIÇAD SUCINTA DOS SERVIÇOS

1.

CCNTRATACÃC DE EMPRESA
E:-IPI;«;CLAL1:¿ADA EM EECENII-IIARIA PARA
ELAECRACAC E ADEDUACAC DE
PRCJETCE EAEICCE DE ENCEINPIARIA E
ARQuI*I*E*I"uEA JDETC A SECRETARIA DE
IEIPRAEETIIDTDRA, CCM C EECIIDITE
CDADRC TE‹CI~IICCz 04 (CCATRC)
TECNICCE PRCPIEEICEIAIE NA AREA DE
IAMIENHARIA CIVIL, PARA ELAECIIACAC
DE PRC]1,=:TC EAEICCS (ELAECRACAC DE
PRCJETCE ARC¿uITE'I“CI×IICCs E
CCMPLEMEI×ITAREs; CRCAMENTCE,
MEMÓRIA DE ‹:í:AI.CuI_C; CCMPCEICCEE
DE SERWCCEI IDDMPCEICAC DE EDI;
C1_IR\/A AEC, MEMCRIAL DEECRITIVCI
CECI×ICCRAMAs PÍEICCE E PIEAECEIIEDEJ,
\fIETCRIA, PERÍCIA, AVALLACÃC, IAIIIIJC,
PARECER TECNICC, ACCMPAI~IHAMENTC
E PIECALIEACAC DE CERA E EERVICC
TECEICC DAE CERAE DC MI_II~II‹f_:iPIC, oz
(DCI5) TECN1‹;:CE IARCPIESICNAIE NA
AREA ARQUITETURA E CREAI×IIsMC, PARA
ELAECRACÃC DE PRCJETC EASICCE
IEI_AECRACÃC DE PRCJETCE
AI«IQuI'rE"DDI~I1CCE E CCMPLEMEIETAREE,
PRCIETC›E DE UREA1×IIEMC›, PRC›JETCE
PAIEACIETI‹::Ds, PRCJETCE DE
:I-1TERICREs, CRc;:AMIII×1“I*CE; MEMCRIA DE
CALc;:DI.C, CCMPCEICCEE DE EI~:.R\/ICCE,
‹CCMPCEIç:/KC DE EDI; CURVA AEC,
MEMCRIAL DEECRITII/C; c;:1I.cI:›I~¬I<;T>‹;“IRA,MI‹aE
PÍEICCE E FINANCEIROS), vIETC›RIA,
PERÍCIA, AVALIACACI, IAIIDC, PARECER
TECI-IICC, ACCMPAEII--IAMEEITC E
PIEc:ALIzACAC DE CERA E EEIIA/ICC
TECEICC DAE DEEAE DC MDI~.IICíP1C, EI
(DM) TECRECC PRCP1EEICI«IAI. NA AREA
DE EHGEHI-LARIA ELE“I.`*R_ICA, PAI-'LA
EI_AECRACAC› DE PRCJETCE (ELETRICCE,
EQDIPAMHEI~1TCE ELETRDEIICCE EM

Um) QTE, VL. MENSAL VL. GLOBAL

MEE 12

. _ _ ¡-I-rn

|'\|

PREEFEITURA MUNICIFÁL DE NIDHADA NDVA ` _
MDFUIDA NUVA - CEÁRA- CEF' E2941] DDD -, `_;«'Av MANDEL CAETRD N* na - DENTRD - .
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CERAL; EIETEIMIAE DE CCMuNICAc;Ac3,
TEI-EI':CMuNICACCEs), \fIs'rCRIA,
PERÍCLA, AVAI-IACÃC, LALIDC, PARECER
TECNICC, ACCMPANHAMENTC E
PIECALIZACÃC DE CERA E EERVICC
TECNICC DAE CEPAE DC MLINICIPIC, DI
(DM) TECNICC PRCPIEsICNAI,- NA AREA
DE ENCENRARIA AMEIENTAL, PARA
ELAECRACÃC DE PRCIETC EAEICCE
IIELAECRACAC DE PRCIETCE
ARCLIITETCNICCE E CCMPLEMENTAREE;

-, CRCAMENTCEI MEMÓRIA DE CALCLILC;
CCMPCEICCEE DE EEPA/ICCE;
CCMPCEICAC DE ED1; CURVA AEC;
MEMCRIAL DEECRITIVCI CRCNCCRAMAE
PIEICCE E PINANCEIRCEI, \/IETCRLA,
PERÍCIA, AvALIACAC, IALIDC, PARECER
TECINICC, I-ICENCI_AMENTC AMBIENTAL,
ACCMPANHAMENTC II PIECALIZACAC DE
CERA E EERVICC TECNICC DAE CERAE
DC MLINICÍPIC, EM CCNPCRMIDADE
CCM C TERMC DE REFERENCIA, EM
ANE>‹:C.

I
_r -I I _ I l_I

Claaú :ICE seja acljLIdíeadC C Dhjeto da presente liCitaeãC, 1-II:.¬-E I:CIIIprCn¬IeI:en1Cs a assinar C I:DnI7ratC DD prazC
clererminadú DD clDeLIme11I:D ele eC1'wDI:.aI;ãD, indíeamlú para esae firn C Sr.

____ ___,d_ _, Carreira de Identidade n.°,
' _____________ expeclicla em __/__ ,/___, Órgãü EI-IpeI:1itlCr ______, _¬____ e CPF 11°

._ _ ______, ECIDC rep1'eEeDIanI:e legal desta enIpreEa.

Prnpnnentm

CNP] n'=*=

VEIC1' Glübal da PrCpCEta: R$ ________ ( H |_______).

Dadús bancários:

Pr-I1:C de Exeeueãcu ______ (__ __) meeea.
."

H'

Validade ela PrCpC:-'.ta= ___ (____ __) dias. ,z
_?

.".

Àte11CiI¬IaarIIe11I:e, . f,|¿;;-

-----------.--~----.-~~----¬~ ~ -----Cfaflmbu e Afialnatura dC Pr‹DpCne1^ItC ¿

PFIEEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
MORADA NOVA CEARA CEF' E2540 HDDI Av. IIEANDEI. CAETRC, N". res - CENTRC ‹¬ - - . I

', CNPJ e?.?aa.a4nIenII1-uu A CCF I1e.aen.1r1-‹I.E-IIIIAIL: IICIIECEDIE n@eII.IIIDCI~= . eCn¬;;_I_g.
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ANEXO III

TP«DD&¿ 2022 - SEINFRA

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”. __ .

TERMO DE CDNTRATC QUE ENTRE E1 PAEEM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ,
ATRAVES DA EECRETARIA DE ____ , E
Do CUTRD LADD A EMPRESA
_________________PARA o PIM QUE A
SEGUIR SE DECLARAI

PREAMEULC

Aos _ ____ (______ _) dias do mes de __________ de ___, ___, na sede do paço mtlnieipal, foi lavrado C
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de l\/lotada Nova, atraves da Secretaria
__, ,_ _ pessoa juridica de direito público interno, com sede na

___ ________, Ceara, inscrito no CNP]/MF sob o n" ____wi____________,
neste ato representado pelo(a) Secrerario(a), Sr(a). ______ ____¬__, portador(a) do CPF n".
_________________, e RO nf* ___ ___ , doravante denorninado de CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa ___________, ,_____, Com sede __________, inscrita no CNP]
___________ ________, CREA n° _ __ , representada neste ato por
__, __ _________, por1ador(a) CPF n°. _________________ e RO nf'

e or se11(s) responsávelfis) tecnico(s) Sr(s)...._______._._.._______.._._._.___I P
_____________ __ ______, portador da carteira profissional CREA nf* _____________, ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços
ne ___________________, em conformidade com o que preceitua a l-ei Federal ne 8.666/93, de 21
da junho de 1993 e suas s_lterac=5es posteriores, sujeitando-se os Contratantes as suas normas e as
clIz'11.IstIlas e colitliçõtts a seguir ajustadas.

CLAUEULA PRIMEIRA _ DA PUPIDAIVIENTAÇÃC LECAL
disposições Contidas na Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nf* 8.078, de 11/09/1.990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto 11" 5.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de
deae1'I'IlI›rC de 2005, Lei Complemelütar 11° 147 de 0? de Agosto de 2014, Lei Federal ni' 155/2016, de
27 de oI11.'I1l11o de 2016, Decreto Federal n" 9.412 de 13 de ]L1rIl1C de 2015, Lei Federal 12.440 de 07
de jtlllno de 2011 que altera o titulo Vil-A da Cotisolidaeão das Leis do Tralaallio e detnais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estalaelecidas no presente contrato

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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ESTADO DO CEARA \,_ ._ .-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA __

1.1. C‹;_¬IN'IRATAc,:AO DE EMPRESA ESIIECIALIEADA EM ENCENHARIA PARA ELAEOIIACAO E
ADEO_UACAC DE PROJETOS EASICCS DE ENCENHARIA E ARQUITETURA JUNTO A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, DI=;STE MUNICIPIO, CONPOIIME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA, ANExO I, DESTE EDITAI..

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.; A C(§)l×lTRA`|`Al“×1TE pag:«Ira a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente,
o valor mensal de REIS __________ (_ __ _____), perfazendo o Valor global para a
execução dos serviços de R$13 ___ ___, C __, ___ __), sujeito as incidências
trilmtãrias normais.

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1» O Contrato tera vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o lirnite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 5? e incisos da lei Federal nr. 8.666/93, e,
com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser
alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.
4.2. Toda prorrogação de contratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros orgãos c entidades da Administração Pílblica, visando a assegurar
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação a realização de uma
nova licitação.
4.3. O contrato não podera ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 8?, inciso 111, da Lei 11° 8.666, de 1993, ou tenl-Ia sido declarada inidonea para licitar
ou contramr com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Contratada não mantiver, em co1npatilUilidade com as obrigações assumidas, todas as
con.diçCes de l'1al?Iilitação e qtlalificação exigidas na licitação;
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variaveis não renováveis que ja tenham sido pagos ou amortirados no primeiro ano de vigêmcia da
Contratação;
4.4. A prorrogaç.ão de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA z DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA E DA PONTE DE RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n“.z
____________________,_ » __ ,_ ; elemento de despesa n°.: 3.Ê›.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica, corn recursos diretamente arrecadados ou transferidos da
PM___, consignado no orçamento municipal de 20___.

CLÁUSULA SExTA- DO REA]USTAMENTC DE PRECO
6.1. Sera admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com praao de vigencia
igual ou superior a 12 (dose) meses, desde que ol¬1servado o interregno minimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do Índice 1*-lacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na
Lei IIF 8.666/93, art. 65, ãle.
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6.2. CJ interregno 1ni11in1O de l (um) ano sera contado:
a. Para o prin1eiro rea.jI.1ste: a partir da data limite para aprese11tação das propostas constante do
F.dital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra‹se na data da prorrogação contratual
subsequente a data em que se completou o computo do interregno 111i11i111o de U1 (1-1111) Eiflüz 01-1 HH
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrera a preclusão do direito ao reajuste.
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada., 11Ovo reajuste so podera ser pleiteado apos O
decurso de novo i11terregno minimo de 01 (um) a11o, contado na forma prevista 11este Edital.
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de
reajuste adotado, a Contratada devera solicitar a inserção de cla.usula no termo aditivo de prorrogação
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob
pena de preclusão.
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando‹se
O seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de O1 (um) ano;
1:1. Em d.ar.a futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão dos proximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre O pedido de reajuste deve ser feita no prazo n1aximo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilan1ento, exceto quando coincidirem com a
prornogação conn-atual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

ÉCLÁUSULA SÉTIMA- DAS SUECONTRATÇCES
7.1» Não sera permitida sul1contratação para a execução deste objeto.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OERIOACORS DA CONTRATANTE
8.1. Solicitar a execução do objeto a COlÍ\l"l"%TADA atraves da emissão de Ordem de Serviço.
8.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das
obrigaçoes decorre11tes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal 11* 8.666/1993 e suas alterações.
8.3. Fiscalizar O Objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providê11cias da CC)l'~lTRA'l"AlÍ3A, que atendera ou justificara de imediato.
6.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer i1'regularidade decorrente da execução do Objeto
contratual.
3.15. Efetuar os pagamentos devidos a CCl1`-lTF'J5Íl'ADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrulnento.
3.7. Exigir O cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Conttttttlda-I de Hflütdü Com HE if,-«'31
clausulas contratuais e os termos de sua proposta. H._.-I*
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8.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
5.9. Fstigir da Contratada, a qualquer terrrpo, ciocilmentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciai.s decorrentes da
execução deste Contrato.
8.10. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei ns 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAs QBRIGAÇÕES DA cotvTa.ATADA
9.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo
(Éontratual e na proposta vencedora do certame;
9.2« Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçoes de liabilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Íflontratante;
9.4» Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou. prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual;
9.5- Executar os serviços atraves de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que vetibarn a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura
Municipal de Morada Nova solicitar a substituição daquel.es cuja conduta seja julgada inconveniente;
9.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejiidiqcem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
9.?› Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃC) na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTR/äTAl\l'l`E;
9.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da FlSCAl_.l?_AÇÃO, indenizando-a devi.damente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possarn interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatãrios seus. A responsabilidade se estenderá ã danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observãncia das normas emanadas das autoridades competentes e das di.sposições legais vigentes;
9.9» Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CÚl\l"lllU\TADA não devera, mesmo apos o tertnino do CÍONTRATÕ, sem consentirnenbo previo
por escrito da CONTRA'l“Al*ÂlTlÊ, fazer uso de quaisquer documentos ou inforitiações especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de cr-tecução do CO'l'~lTlU\TQ;
9.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de traballio etc, ficando e.acluida qu.alq1.1er solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada l“~lova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma ves que a inadimplência
da (ÍIif)l`*~ÍlTR_ATADA, com referencia as suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de
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9.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CDNTRATU;
9.12«Responder, pecuni.ariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
9.13 » Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de 1'1abil.itaçi-io e qualificação exigidas na licitação;
9.14- Todo material e/ou equipamentos necessarios ã realização dos serviços serão de
responsabilidade da Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos
necessarios para a prestação dos serviços.
9.15« A CONTRATADA estara obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências a condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as normas da ABNT.
b) Atender as normas da associação Brasileira de Normas Tecnicas (Al31\l'1") e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizaree pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, materia-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de responsabilidade técnica" - ART correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 1\/lunicipal de Morada Nova, sob pena de
retardar o processo de pagamento.
9.16 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referencia - ANEXO 1.

cLAUsoi.A o1f‹:cIMA _ DA DUaAÇAo po coNrr‹.Aro
10.1» O Contrato tera vigência de ___,g,_ (______) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter
a sua duração prorrogada por igiiais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de
60 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.656/93,
e, com vantagens junto a PMMN, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no
tocante ao seu objeto.
10.1.1. A Contratada não 'tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
10.2.. Toda prorrogação de contratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contra tados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação ã realização de uma
nova licitaçao.
10.3. O contrato não podera ser prorrogado quando:
103.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo B7, inciso 111, da Lei n" 3.665, de 1993, ou tenha sido declarada inidönea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
1U.Í›.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de babilitação e qualificação exigidas na licitação;
105.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variaveis não renováveis que ja tenliam sido pagos ou attiortizados no primeiro ano de vigência dg,.»"ƒ
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lO.f-1-. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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ctAusUi.A DÉCIMA PRIMEIRA _ no RsAJUsTAM.eNro os Pasços
11.1. Sera admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do Índice 1'~lacional de Preços ao Consumidor .Amplo (l.PCA)e/ou o disposto na
Lei n“ 8.666/9.3, art. 55, §1“.
11.2.. D interregno minimo de O1 (um) ano sera contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
ultimo reajuste ocorrido ou precluso.
11.3. C prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra«se na data da prorrogação contratual
subsequente ii data em que se completou o computo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
ll.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrera a preclusão do direito ao reajuste.
11.3. 1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so podera ser pleiteado apos o
decurso de novo interregno minimo de O1 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital..
11.3.1.2. Caso, na data da prorrogação cor|.tratual, ainda não tenha sitio divulgado o novo indice de.
reajuste adotado, a Contratada devera solicitar a inserção de clãusula no termo aditivo de prorrogação
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob
pena de preclusão.
11.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o computo do interregno minimo de O1 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem preju.izo da contagem de periodicidade
para concessão dos proximos reajustes futuros;
11.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feira no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data da solicitação da Contratada.
11.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coinciditem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA DE PAGAL/ÍENTÚ
12.1. C prato para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
12.2. C pagamento somente sera efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
121.1. C) “atesto” fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faillra
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docurnentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
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pagamento iniciar~se-a apos a comprovação da regularização d.a situação, não acarretando qualquer
onus para a Contratante.
12.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1.2.4.1. Não produziu os resultados acordados;
114.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigiria;
12.5. Antes do pagamento, a Contratante tealizara consulta para verificar a manutenção das
con tliçoes de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao
processo de pagamento.
12.6. CI pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
12.7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.
12.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12.9. l“~1enhum pagamento isent-ara o FCRNÊCEDCR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implic.ara aceitação definitiva do fornecimento.
12.10. Na hipotese de sobrevirein fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequencias
incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do principe, configurando alea economica extraordinária e extracontratual,
podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de
recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida. a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio economico~financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n." 8.1566/93, alterada e consolidada.

Ci.AUsUi.A DÉCIMA. TERCEIRA - DAS SANCÕES ADMn~usTRAT1vAs
13.1. CJ licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não rnantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate O5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
13.2 - A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informaçoes prestadas, garantida a previa defesa:
l - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. df, da Lei n.” 5.5613/93, podera ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento tios serviços da
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Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 0.396 (três decimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na .
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, I.i.mitada a 10% (dez por cento) do mesmo
valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

--- c.) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 0.5 (cinco) dias que se
seguirem a data da comunicaç.ão formal da rejeição;
lll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Admini.stração pelos prejuizos
resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base no item 13.1.
1.3.3 - I*-Io processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e ã ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1 e 11 do item
13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
13.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão tio recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência
ou ínsuficiencia de credito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.

_' 13.5 - As sanções previstas no item 13.1 e inciso III do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas as
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
l - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
13.6 - As sanções previstas nos incisos 1 e 111 do item 13.2. supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias ore is.
l3.7 - A licitante adjudicataria que se recusar, injustificada mente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que II-Ie sera encaminhada, estara sujeita a multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
13.6 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com esteÊ
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicaram seu desinteresse. ƒ_f_,«»
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CLAUEULA DECTMA QUARTA _ DAE ALTERAçoEs, oEsTAo E DA stscALrzACÃo Do
CONTRATO
14. l - No interesse da COl“~lTRATA1\lTE, o objeto deste lÊ.ditaI, Termo de Referencia e anexos poderá
ser suprimido ou. acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da
contratação, facultada a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no
artigo 65, § 1” e 2 Ú, inciso ll da Lei n° 8666/93.
14.2.- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°,
da Lei n°8.õ6õ/9.3.
14.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrescimos
ou supressões que se fizerem necessarias. _
14.4- I\Ienhum acrescimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
14.5 - A gestão, o acompanha tnento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser auxiliado pelo
fiscal tecnico e fiscal administrativo.
l.4.o- A gestão administrativa do contrato c.aberá ao responsavel da Secretaria requisitante, a quem
com peti rá gerenciar quaisquer ocorrencias e alterações desses instrumentos e designado para
coordenar e comandar o processo da fiscalização da execI.1çã.o do objeto.
14.7- A fiscalização administrativa será realizada por um servidor ou comissão tie servidores
oportunamente de.sigt'Iados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal sera formalmente
desi.gnad.o para acompanhar administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu
cumprimento, bem corno a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus
empregados, trazendo aos autos do processo os elementos necessários e suficientes á compatibilização
dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo recebimento dos serviços e por atestar as notas
fiscais para pagamento.
14.8- A fiscalização tecnica sera realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
e formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
14.9- Ao gestor compete, entre outras atribuições:
a) Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
b) Tomar decisões gerenciais;
c) Encaminhar a Secretaria, para analise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem
aplicação de penalidade;
d) Êncaminliar a Diretoria Ceral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste,
abertura de novo processo licitatorio e demais alterações que dependam de formalização de termo
aditivo;
14.10- A fiscalização tecnica compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrun¬Ient.o
contratual; E _,.-"'-'I|_ .-
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b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e cla alocação dos recursos necessários,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas ã sua execução, que devem ser
encaminhadas ao fiscal administrativo do contrato;
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, diante da
impossibilidade de ateste pelo fiscal administra.tivo;
ci) solicitar aois) preposro(s) da CONTRATADA ou obter da Adminisnação, tempestivamente, todas
as providências necessarias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitaçoes de providencias;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionern as ocorrências ensejadoras de
sançoes a serem aplicadas ã CONTRATADA, para a adoção de providencias;
f) acompanhar e atestar a prestação dos serviços, emitindo rel.atóri.o circunstanciado em que deverão
constar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis
de Serviço (SLA), bem corno demais inexecuçoes contratuais;
g) manter organizado e atualizado urn sistema de controle em que se registretn as ocorrências ou os
serviços descritos de forma analítica;
h) Encaminhar ao gestor do contrato o documento qL|e relacione as ocorrências, comunicando sobre
eventuais vicios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a
serem aplicadas ais) CONTRATADA(s).
14.l l- A fi.scalização administrativa compete, entre outras atribriiçoes:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
b) Gerir os documentos relacionados ao contrato, junta ndceos aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessarios;
c) Elucidar ocasionais duvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestar as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, com base nas inforrnaçoes
encaminhadas pelo fiscal tett'r1ico;
e) Notificar, por escrito, a CIONTRATADA acerca dos eventos em tiesacordo com as cláusulas
contratuais, certificando o seu recebimento nos autos do processo;
f) Recusar o recebimento dos serviços que não atendam ãs especificaçoes contratllais;
g) Cuidar tios proceditnentos relativos ã prorrogação do contrato e ã necessidade de abertura de novo
processo licitatorio, quando for o caso, Corn a antecedência minima necessaria;
h) Solicitar ã(s) COl\lTRATA.DA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providencias ao born andamento execução do serviç.o;
i) Acompanhar e atestar, juntamente cotn o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução
do objeto licitado, indicando as ocorrências verificadas;
j) Notificar a CÚNTRATADA, por escrito, sobre impcrfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas
na execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, indicadas pela
Administraç.:Í=`io;
lt.) Acornpanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto ã
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CÚNTRATADA, indicando as ocorri-'_`~ncias
verificadas;
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1) Verificar mediante conferência de planilha de calculo o percentual de serviço prestado e o nivel de
satisfação dos usuarios referente ã prestação dos serviços, para que se possa firmar o atestado de que
os serviços foram efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
m) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na
conformitlade do art. 39 da IN O5/2017;
n) Solicitar, previamente, ã Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços
fora do horário de expediente e em dias não uteis, especificando detalhadamente o serviço;
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN 05/201?.
14. 12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve
ser realizada com base em criterios estatísticos, levandose em consideração falhas que impactem o
contrato como Lim todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a
um determinado empregado.
14.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de motio que seja mantido o padrão
de qualidade previsto para a execução dos serviços.
14.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
14.15 - A fiscalização do contrato danse-á nos termos tio art. 67 da Lei Federal 8.666 tle 1993, sera
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens c/ou sentires. a.r1ota11do em
registro proprio totias as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
l4-.ló - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada., inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios
redibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de confo-rmidade com o art. 70 da Lei liederal ns 8.666/93 e suas alterações.
14.17 - O representante da Administração anotarã em registro Proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, inês e ano, bem como o nome dos
funcionarios ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.

ctausuta pacata Queira ._ na ar‹;scrsÃo coia'rrtA'rUz›.t
l5.l. A Prefeitura Municipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
a) Deixar tie iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento tia ordem tie inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Corneter reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.
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1.5.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência tie qualquer um tlos fundamentos do item
anterior, a contratada recebera exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes.
15.3. Não cabera a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier
a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
15.4. independentemente do disposto nesta clausula, o contrato podera ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o
direito de reclarnação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
15.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo 1ici.tatorio, desde que haja conveniência da
Administração;
15.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e XVII do art. 75 da Lei n° 8.666/93, sem que haja
culpa tio CONTRATADO, sera esta ressarcitla dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
15.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Ifflontratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante previa e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor
recurso hierãrquico no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisoria.

orztusurâ. oactw.. sexta _ na roarwa os too-scução nos szavrços
16.1. - A licitante vencedora devera executar os serviços de acordo com o Termo de Referência.
16.2- Nenhuma alteração podera ser introduzida nas condiçoes bãsicas e especificas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a previa e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO I-"ÚBl.lOA.
16.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços,
quando proposta. pela licitante vencedora, devera ser feita por escrito e so sera executada se for
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADM lN1STRAÇ.AO PÚBLICA.
16.4- A licitante vencedora não podera ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a
execução dos sewiços contratuais sem a previa autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLÍCA
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstancias, suas responsabilidades, assumidas por
ocasião da assinatura. do instrumento contratual.
16.5-A execução do Contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
Municipal tie Morada Nova, especialmente designado.
16.6- O representante da Prefeitura Municipal de Morada Nova anotarã em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessario a
regularização das faltas ou defeitos observados.
16.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hãbil para a adoção das medidas con.venientes.
16.8- O prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado em ate 10 (dez) dias contados a partir
da data do recebimento da Ordem de Ser¬viços.

,NPREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANUEL GAETRD, H”. TEE - DENTRD ¬-f MDRADA NDVA - CEARA- CEP EEE-4ü.l]iJÚ
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16.9- Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Municipio de Morada Nova - CE,
correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentação, seguros e demais despesas necessarias a execução dos serviços a expensas da contratada;
16.10- Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a criterio da contratada,
por demanda Consultiva ilimitada, prestada por escrito atraves de correio eletrõnico fe-mail) ou por
telefone, de forrna convencional via Consulta 'Escrita formalizada ã Contratada.

o1.ÁUsULa nserro. srfravta ¬¬ nas normas arvrrcoaaur-cao
1.7.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nt' 12.346/2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatorio
e vedado as partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
l -. Prtirrietttr, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
lll - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatorio da licitação ou nos
respectivos instrumentos contrat¬L1a.is;
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio economico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituatn pratica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nf* 11.846/2013, do
Decreto ri" 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicaveis, ainda que não
relacionatlas corn o presente contrato.

crÁtrst.itz›. osorrzox oitava _ no Fono
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e
qua-quer controversia oriunda tio presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por tnai.s privilegiado que seja.

Morada Nova - Ce, _____ tie ___ ________ _ de 20____.

CONTRATANTE
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CONTRATADA

'1ÍES'1"'E1vfUT*«iHASz

1. ________ ,___ . ç
o.r~.F.i~i.-_, __ . __ _ _

C.P.F. N.” “___ ..,,___,_.___.¬._
DA NDVAPREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRA

AV. MANUEL CASTRÚ. Ne, TEE - GENTRD - MORADA NDVA - CEARA- CEP EEE-4£i.UDD
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ANEXO IV

gr Jg

DECLARAÇAO DE HABILITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N.” ____________________ ________

A empresa , _, inscrita no CNP] nf” ________________,
com sede _______________________, declara, sob as penas da lei, que
atenderá as exigências do Edital no que se refere a habi.li.tação juridica,
qualificação tecnica e economico-financeira, e que esta regular perante a
Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

, de de 2.0___

dia Iilili _|.l.l.l.l|J1-|_z|lz||íI_l.I_lI-l._|Il-I III-I'|'lz' I_l-Iii!

(assinatura, nome e numero tia itientitiatie tio declarante)

--“T
-J'
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¡_-

--. '

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS N.-= _____¬,_______________________

A empresa ____________________, inscrita no CNP] 11°.
, com sede , declara, sob as

penas da Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

, tie de 20_.

(assinatura, nome e numero da identidade do declarante)

ú ,H _-

_. ,J
'*|. __. "- __.-T

.-'
_f_--
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ANEXO V1

-rosctaaaçao nos Tsalvros no rncrso xrotrrr no arrrroo 7- na cr

romana os rasços N-
 ¡ I F1 íIIí“2;:íím

A empresa ____ , , __ ,_ , CNP] ne. ____________ , _____,
com sede ___________ , , , ,_____ declara, em atendimento ao
previsto no edital de Tomada de Preços n.° _________, _ , ,_ , sob as
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao
Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei 11° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

tie de 20____íí._._,_,,_.,_,. ,. ,1 ,_,,_,,,,___

ii-i'ií¢_iI"Ç'\"|'I.l.ll| .|_|¡à|lz_l. 11I'_'I"'III-I LI-lzíiilzíí

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (tiezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, devera declarar essa contiição. _ "

"|. _ .- __._,_-. -I.

_-'.===_ J??TI- _;,.- _.= _a-
'E'-: _.-'I .zii
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIEUTAÇAO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS ND ___________________________

A empresa ________ __ _ __ _ , CNP] n.° _ _ ______________,
com sede __ __ _____________ ___ _____ , Declaro (amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de ______, que estou (amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar nf* 1.23, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nú 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar 11°
155/2016, de 2? de outubro de 2016.

__________ _, de í_________¬___ de 20__

_l-.lzlí Liz qifç-|f ¡| | .|

(Assinatura, nome e Número da Carteira de lclentitlade do Declarante) ƒƒf*___.

.'¡'. .".-1
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ANEXO VIII (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE vÍNoUI.o EMPREGATICIO com o
MUNICIPIO DE MORADA Nova.

'romana os Pasoos Nú _ _ _ ______________

Eu, _ _________________, portador(a) do RO nf*
____________ _, e CPF 11° ________ ___ _ _, residente e
domieiliado(a) a _ ___ ___, ocupante do cargo de
___ _ , da empresa ___ _ _ _ _ _______, inscrita com
O CNP] nf* __ __ _____________, com Sede à
____ _ _ _ _ ______, declaro para. os devidos fins que não tenho
 _ gínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
l\/iunicipal de Morada Nova.

, de ________ __ de 20____

(Àssi.natLIra, nome e Número da Carte ira de Identidade do Deelaraiite)

(_*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. ƒ__,,=

__-'I
_.-___.

¡___-¬I_ __:›-___,

_¡.PL-.._.I-"

ih- .='-Fl-T-F»-:'-...-,¿.:=-¿«-.1›:f›;:zfIH
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ANEi‹to ot

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PaoPosTA

TOMADA DE PREÇOS Ns __ _

Eu, _________________, portador(a) do RO nú __ __ , como
representante devidamente constituído da empresa __________________________________________, inscrita
com o CNP] nf' _________, com sede a ____ _ _ _____ __ ________________, declaro,
sob as penas da lei, em especial o art, 299 do Codigo Penal Brasileiro, que;

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitaciio) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteudo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretarnente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do processo na modalidade de , sob ni* de ordem por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nf*

não foi informada, discutida ou recebida tie qualquer outro participante¬-I.-.--f -¬- 1
I zpotencial ou de fato da Tomada de Precos de n" ________________________, por qua quer meio ou por

qualquer pessoa;
(c) que nao tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° , quanto a participar ou
nao da referida licitação;
(tl) que o conteudo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços na

, nao sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n“

_ __ ___ , antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n”

, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualqu.er integrante de _____ _________________ ___________ __ (Orgão li.citante) antes da aberttira
oficial das propostas; e,
(f) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que derem plenos poderes e
i11forn1a.ções para firma-la.

, de __________________________ de 20__.
___,.|-l"'

.-P""-J |
¬- .-""

.r

_-_.. ._.-.-......¬.-.__-..-.-..-¬_.-_ I .seiiíef
(Assinatura, nome e I*~LlI'1mcro da Carteira de Identidade do Declaran

A MUNICIPAL DE NIDRADA NDVA ,flPEEEFEITUR
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